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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 21/2021 

 

PREÂMBULO 

 

DIA:  18 DE MARÇO DE 2022(sexta-feira)  

HORA: 08 horas (Tolerância de 5 minutos) 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ 

ENDEREÇO: Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ 

INFORMAÇÕES: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 (Dias úteis, das 09:00 às 17:00 horas) 

PROCESSO: Nº3361/2021 

 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Guapimirim torna público, para conhecimento dos 

interessados, que será realizada em sessão pública Av. Dedo de Deus, n° 1161 – 

Centro – Guapimirim-RJ, perante a Comissão de Pregão, instituída pela Portaria 

1249/2021, o PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 21/21, do tipo Menor Preço Global, 

destinado à contratação de pessoa jurídica de direito privado especializada para 

revitalização e manutenção de serviços de jardinagem e paisagismo, nos canteiros, 

avenidas, praças, parques e demais áreas ajardinadas do município de Guapimirim, 

com serviços de fitossanidade, adubação, irrigação, poda, limpeza de ervas 

daninhas, retirada de lixo orgânico, reposição de plantas ornamentais e mudas de 

forração para atender à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de 

acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, 

Anexo II, conforme autorização do Ordenador de Despesas, contida no processo nº 

3361/2021, observando-se o que preceituam a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, a Lei nº 10.520 de 17de julho de 2002, Decreto Municipal 

nº 1949/2021, bem como os demais dispositivos legais vigentes que dispõem sobre 

as Licitações e Contratos da Administração Direta e Autárquica, considerados 

integrantes deste Edital como se nele estivessem transcritos. 

 

2. OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica de 

direito privado especializada para revitalização e manutenção de serviços de 

jardinagem e paisagismo, nos canteiros, avenidas, praças, parques e demais áreas 

ajardinadas do município de Guapimirim, com serviços de fitossanidade, adubação, 

irrigação, poda, limpeza de ervas daninhas, retirada de lixo orgânico, reposição de 
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plantas ornamentais e mudas de forração para atender à Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos 

2.2. A aquisição do Objeto se dará conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

2.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de 

Preços, na forma do Anexo IX e demais  disposições fixadas neste Edital. 

2.4.  A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os 

preços, fornecedores, órgãos e condições a serem praticas, conforme as 

disposições contidas no Edital e seus anexo e Propostas de Preços apresentadas 

pelas proponentes/licitantes.  

2.5. A existência de preços registrados não obriga o solicitante a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando facultada a ele a utilização de outros 

meios previstos na Lei nº 8.666/1993. O beneficiário do registro de preços, em 

igualdade de condições, tem direito à preferência para a contratação, dentro dos 

limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta. 

3. TIPO: 

3.1. Menor Preço  Global. 

3.2. Regime de execução empreita por preço unitário 

 

4. INTERESSADO (S): 

4.1.  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

5. DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

5.1. As propostas de preços serão recebidas e analisadas pela Comissão de Pregão 

instituída pela Portaria supracitada no dia 18 de março de 2022. 

 

5.2. Horário de Início às 08HS. 

 

6. CONTATO: 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, no horário de 08h00min 

as 17h00min, na Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ, na 

Comissão de Pregão, e estarão disponíveis também para retirada no site oficial da 

Prefeitura de www.guapimirim.rj.gov.br . A retirada dos Editais ocorrerá mediante 

entrega voluntária de 01 (uma) resma de folhas de papel. 

6.1. Os interessados poderão obter informações ou esclarecimentos referentes ao 

processo licitatório até 03 (três) dias úteis anteriores a data Fixada da sessão 

pública ou através do e-mail: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 
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7. LEGISLAÇÃO PERTINENTE: 

7.1. Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 1301/2018 e nº 1949/2021. 

 

8. DO PRAZO DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da 

respectiva ata de registro de preço e contrato. 

8.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá o prazo de 02 (dois) dias para a assinatura do 

Contrato e ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual 

período, devidamente justificado, contado da data de convocação pelo solicitante. 

8.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 

ano contado da data limite para apresentação das propostas. Somente após o 

interregno de 1(um) ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como 

critério de reajuste, de acordo com a Lei 8.666/93 em seu Art.40 XI - critério de 

reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 

a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até 

a data do adimplemento de cada parcela. 

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 

9.1. Poderão participar da licitação as empresas com atividade específica do ramo 

pertinente ao objeto deste PREGÃO, que atendam as exigências deste Edital e da 

legislação em vigor, obrigada a parte declarar sob as penalidades cabíveis a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação (parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 

8666/93). 

9.2. Não serão admitidas na licitação: 

I – Pessoas jurídicas que contenham no seu contrato social finalidade ou objetivo 

incompatível com objeto deste certame; 

II – Pessoas jurídicas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto quando há comprovação que o plano de recuperação já tenha 

sido aprovado ou homologado pelo Juízo competente.   

III – Pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

IV – Pessoas jurídicas que tenham entre sócios quaisquer pessoas ligadas a integrantes 

dos Poderes executivos ou Legislativos do Município de Guapimirim, por laço de 

matrimonio ou parentesco, afim ou consanguíneo até segundo grau, ou por adoção;  
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V - Prestarem informações falsas; 

VI - Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 

Administração Municipal Direta e Indireta de Guapimirim, nos termos do inciso III do 

art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

VII - Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do 

Art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a 

reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

VIII - Tenham gerente, acionista controlador, responsável técnico, subcontratado ou 

funcionário que seja servidor público municipal de Guapimirim. 

IX – OS DOCUMENTOS FÍSICOS ASSINADOS POR MEIOS DIGITAIS, SÓ SERÃO ACEITOS 

DESDE QUE SEJA POSSÍVEL VERIFICAR A AUTENTICIDADE DA ASSINATURA. 

 

10. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por 

seu representante legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra 

equivalente, e do documento de credenciamento conforme modelo em Anexo, 

com firma reconhecida em cartório,  que lhe dê poderes para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem 

como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Estes documentos 

deverão ser entregues ao Pregoeiro (a) fora de qualquer envelope, antes do início 

da sessão. 

 

10.2. Constitui documento de credenciamento: 

a - Estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada 

for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da 

empresa licitante, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura;  

b - Procuração ou documento equivalente da licitante 

com poderes para que a pessoa credenciada possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 

Pregão, juntamente com estatuto/contrato social, 

identificando/qualificando a pessoa que assina o 

documento, preferencialmente grifado, com indicativo 

que facilite a constatação. 
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10.3. As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral 

ou da reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos 

atuais administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial 

pertinente ou a publicação prevista na Lei n.º 6.404/76 e suas alterações.  

10.4. As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, 

ressalvada ao Pregoeiro (a) a faculdade de limitar esse número a um, se considerar 

indispensável ao bom andamento das sessões públicas.  

10.5. É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 

representar mais de uma licitante, sob pena de afastamento do procedimento 

licitatório das licitantes envolvidas.  

10.6. Estes documentos deverão ser entregues fora de qualquer envelope ao 

Pregoeiro (a), junto com os envelopes “A” e “B”. As licitantes que não se fizerem 

presentes pela forma estabelecida neste item, ficarão impedidas de se manifestar 

durante os trabalhos. 

10.7. Do instrumento procuratório mencionado no item acima deve constar à 

outorga de poderes para a prática de todos os atos inerentes à licitação, inclusive 

para a desistência de interposição de recursos administrativos.  

 

10.8. Apresentará, de forma avulsa, a declaração de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação e de não estarem impedidos de participar de licitações e 

de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos 

impeditivos de sua habilitação, na forma do ANEXO V, nos termos do art. 4º, VII, da 

Lei n.º 10.520, de 17.07.02, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes 

mencionados abaixo, quando do momento do credenciamento;  

 

10.9. Eventuais propostas enviadas pelos Correios ou entregues por portador sem 

poderes para formular propostas e praticar atos durante a sessão não serão, a 

despeito da falta de específica representação, eliminadas de pronto do certame, 

neste caso, valerá para todos os efeitos os termos de sua proposta escrita, para 

apuração da Proposta Mais Vantajosa, ficando assim, expressamente impedido de 

formular lances ou manifestar intenção de recurso. 

 
10.10 Exclusivamente nos casos descritos no item 10.9, deverão vir obrigatoriamente, 

dentro de um terceiro envelope nomeado “Envelope de credenciamento”, sob 

pena de desclassificação da proposta, os seguintes documentos: 

•Anexo V - Declaração que não existem fatos supervenientes ao seu 

cadastramento, que sejam impeditivos de sua habilitação e de contratar com a 

Administração Pública; 

•Anexo VI – Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
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•Estatuto/Contrato Social 

 

11. DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

11.1. O preço global estimado pela Administração para a aquisição do objeto deste 

Pregão é de R$ 2.500.118,18 (Dois milhões quinhentos mil cento e dezoito reais e 

dezoito centavos) conforme os valores constantes da Proposta de Preços– ANEXO I 

deste edital. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1.    Os recursos necessários à realização do serviço ora licitados correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

Programa de Trabalho: 15.452.0004.2.032 

Elemento de despesa: 3390.30.00 

Fonte: 1.530.00/1.540.00 

Reduzido: 157 

 

13. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA 

13.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a Comissão de 

Pregão prestará os esclarecimentos sobre a condução do certame, aos 

interessados ou a seus representantes:  

a) Apresentará, de forma avulsa, a declaração de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e de 

não estarem impedidos de participar de licitações e de 

contratar com a Administração Pública em razão de 

penalidades – ANEXO VI, nem de fatos impeditivos de sua 

habilitação, na forma do ANEXO V, nos termos do art. 4º, 

VII, da Lei n.º 10.520, de 17.07.02, sem inseri-la em 

qualquer dos dois envelopes mencionados abaixo, 

quando do momento do credenciamento;  

b) Entregarão, em envelopes opacos, distintos “A” e “B” e 

devidamente lacrados, nos termos abaixo, os 

documentos exigidos para a proposta e a habilitação, 

respectivamente, constando na parte externa a razão 

social e o endereço da proponente, conforme modelos 

abaixo:  

c)No envelope “B”, todos os documentos de habilitação 

apresentados pelo licitante deverão estar rubricados por 

seu representante legal ou proposto e numerados em 

sequência crescente e também deverá constar índice 
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relacionando os documentos e suas respectivas páginas. 

Esta condição visa facilitar os procedimentos de 

conferência da documentão, dando maior celeridade ao 

certame. 

 

ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE B – DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAPIMIRIM/RJ 
PREGÃO Nº xxx/2022 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 
Emaill: 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAPIMIRIM/RJ. 
PREGÃO Nº xxx/2022 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 
Emaill: 

 

d) Após a hora estabelecida como limite para a entrega 

dos envelopes contendo a documentação e a proposta 

de preços das licitantes, nenhum outro envelope será 

recebido, tampouco será permitida a sua troca.  

e)  Todos os documentos de habilitação apresentados 

pelas licitantes deverão estar rubricados por seu 

representante legal ou preposto e numerados em 

sequencia crescente e também deverá constar índice 

relacionando os documentos e suas respectivas 

páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento 

não acarretará a inabilitação da licitante.  

f) Após a fase de credenciamento das licitantes, o 

Pregoeiro (a) procederá à abertura das propostas 

comerciais, verificando, preliminarmente, a 

conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório e seus 

anexos, com a consequente divulgação dos preços 

ofertados pelas licitantes classificadas.  

g) No caso excepcional da sessão do pregão vir a ser 

suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, os 

envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados 

em local próprio, ficarão sob a guarda do Pregoeiro (a), 

e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
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participantes, na sessão marcada para o 

prosseguimento dos trabalhos.  

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

14.1. O envelope “A”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter:  

 

a. A PROPOSTA DE PREÇOS da licitante, NO IMPRESSO 

PADRONIZADO fornecido pela Administração (ANEXO I) 

ou em documento idêntico elaborado pela licitante, 

devidamente preenchida, sem alternativas, opções, 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e 

nela deverão constar:   

b. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do 

representante da proponente, referência a esta licitação, 

número de telefone, endereço e dados bancários;  

c. Descrição clara e detalhada dos itens cotados, de acordo 

com as especificações do Termo de Referência - Anexo II 

do Edital;  

d. Indicação do preço unitário, por item e global, em moeda 

nacional, em algarismo e, preferencialmente, por 

extenso;  

e. Indicação do prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS, 

contado da data de sua entrega ao Pregoeiro (a);  

f. Indicação do prazo de fornecimento do produto, contado 

do recebimento da solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUAPIMIRIM;  

14.2. Se, por motivo de força maior, a solicitação não ocorrer dentro do período de 

validade da proposta e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAPIMIRIM, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 

prazo.  

14.3. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais condições desta 

contratação e assegurada à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, 

desde que ocorra algum dos motivos elencados no parágrafo primeiro do art. 57 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, devidamente autuado em processo.  

14.4. As propostas de preços que atenderem aos requisitos deste Edital serão 

verificadas pelo Pregoeiro (a) quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, 

serão corrigidos da seguinte forma:  

a) Se for constatada discrepância entre valores grafados em 

algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso;  
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b) Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua 

proposta de preços será desclassificada. 

 

15. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

15.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério menor 

Preço, observados o valor dentro da estimativa do órgão (tanto o valor final quanto 

o valor de cada item) e o prazo máximo de fornecimento, as especificações e 

parâmetros de qualidade definidos neste Edital. É vedada a aceitação de proposta 

final com preço superior (tanto global quanto por item) ao fixado no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II deste Edital. Tal aceitação feriria o princípio da escolha 

mais vantajosa para a Administração, vide Lei 8.666/93 Art. 3º. 

15.2. No curso da sessão, a licitante que ofertar valor mais baixo e as de oferta com o 

preço até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances 

verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.  

15.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, o Pregoeiro (a) proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as 

três melhores propostas, além da licitante que tiver apresentado o menor preço 

global na proposta escrita.  

15.4. Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem 

retratação ou desistência de lances após o registro pelo Pregoeiro (a).  

 

15.5. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, 

adotados os procedimentos destinados às microempresas ou empresas de 

pequeno porte.  

 

15.6. O Pregoeiro (a) poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para 

lances, bem como o valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, 

mediante prévia comunicação às licitantes e expressa menção na ata da sessão.  

 

15.7. O Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a 

proposta com menor preço global para torná-la mais vantajosa à Administração, 

devendo a negociação se dar em público e formalizada em ata.  

 

15.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro 

(a), implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
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15.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 

caberá ao Pregoeiro (a) decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, 

vedada aceitação de proposta cujo preço global seja superior ao estimado. 

 

15.10. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver 

formulado e, se for o caso, das que, arguidas pelo Pregoeiro (a), aceitarem registrar 

seus preços ofertados pela primeira classificada, para confirmação das suas 

condições de habilitação. Será assegurado à licitante vencedora já cadastrada o 

direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão.  

 

15.11. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro 

(a) examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, 

conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de 

habilitação, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste Edital, sendo 

o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o desinteresse das 

demais licitantes na interposição de recursos.  

 

15.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes, e ao final, será assinada pelo Pregoeiro (a) e demais 

membros da equipe de apoio, bem como pelas licitantes presentes. A recusa da 

licitante em assinar a ata, bem como a existência de participante ausente naquele 

momento, será circunstanciada em ata. Os lances poderão, a critério do Pregoeiro 

(a), ser representados por documento anexo à Ata, que será parte integrará da 

mesma para todos os efeitos.  

 

15.13. O (A) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os envelopes de habilitação das 

demais licitantes até a retirada do empenho pela adjudicatária, devendo as 

referidas licitantes retirá-los no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir dessa data. Expirado esse prazo, os envelopes serão destruídos.  

15.14. Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o Pregoeiro (a) poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

16. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

16.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
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efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 

restrição, conforme Lei 123/06, art. 43. 

 

16.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal da microempresa ou empresa 

de pequeno porte, será assegurado a esta, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação desde que a 

mesma tenha sido declarada vencedora do certame, de acordo com a Lei 123/06 

art. 43 § 1º. 

 

16.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará em 

decadência do direito a contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação, de acordo com Lei 123/06 art. 43 § 2º. 

 

16.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, vide Lei 123/06 

Art. 44. 

 

16.5. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço, em conformidade com a Lei 123/06, Art. 44 § 2º. 

 

16.6. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado de acordo com Art. 45, inciso I da Lei 123/06. 

 

16.7. O empate descrito no item anterior se aplicará somente quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma da Lei 123/06 Art. 45, § 2º. 

 

16.8. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, serão convocadas e submetidas aos mesmos procedimentos 

as empresas remanescentes que porventura se enquadrem como tais, de acordo 

com Art. 45 inciso II da Lei 123/06. 

16.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
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após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão prevista na Lei 123/06 Art. 

45 § 3º. 

 

16.10. Na hipótese da não-contratação nos termos acima estabelecidos, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame, em concordância com a Lei 123/06 Art. 45 § 1º. 

 

17. DA HABILITAÇÃO: 

17.1. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, 

a licitante deverá incluir os documentos previstos neste item no envelope “B”, 

com o título “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, devidamente FECHADO E 

IDENTIFICADO, conforme indicado neste Edital.  

 

17.2. OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM PLENA VALIDADE e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial.  

Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou 

impressos em papel timbrado da licitante, registrado o número desta licitação e 

estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto  legalmente  

estabelecido. À EXIBIÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL A PREGOEIRA DISPENSA A 

AUTENTICAÇÃO EM CARTÓRIO.  

17.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante consulta consolidada de Pessoas Jurídica do Tribunal de 

Contas da União, através do seguinte link:  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

. 

 

18. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, em 

se tratando de empresário individual ou sociedade 

empresária;  

 

b) Inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se 

tratando de sociedade simples;  
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c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores;  

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

 

e) Cópia do Decreto de autorização para que se estabeleçam 

no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso 

de empresas ou sociedades estrangeiras.  

 

18.1 DA REGULARIDADE FISCAL:  

a) Comprovação de inscrição de contribuintes, referente a 

regularidade fiscal dos licitantes, consoante o 

estabelecido no art. 29, II, da Lei 8666/93 c/c artigos 3º, I 

e 4º, III, da Lei 10.520/02; Prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF), Inscrição Estadual e Inscrição Municipal; 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da 

apresentação da certidão (ões) conjunta Negativa(s) de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; ou apresentação da certidão (ões) positiva(s), com 

efeito, de negativa(s) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União  

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da 

apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos 

Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa Estadual 

comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou 

outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão (ões) 

positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei 

(quando for o caso); 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através 

da apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos 

Municipais expedida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda do domicilio ou sede do proponente 

comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou 

outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão (ões) 

positiva (s), com efeito de negativa(s), na forma da lei; 

 

e) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela 

Caixa Econômica Federal – CEF;  

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – C.N.D.T., 

expedida através do site do Tribunal Superior do Trabalho 

– T.S.T. ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas – 

C.P.D.T., conforme artigo 642-A, §2º da CLT; 

 

g) A falta de regularização da documentação no prazo 

previsto neste Edital implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação.  

 

18.1.2 Por Certificado de Inscrição, devidamente atualizado, entende-se aquele 

que se encontre em vigor na data estabelecida no preâmbulo deste 

edital para a entrega dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

18.1.3 Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação 

deverão ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste Edital 

para a entrega dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os 

documentos das licitantes; 

 

18.1.4 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo 

esse prazo, reputar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, 

contados de sua expedição. 

 

18.2 Documentos Relativos à Qualificação Econômica Financeira: 
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18.2.1 Balanço patrimonial e Demonstração Contábil do ultimo exercício 

(D.R.E), inclusive com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses anteriores {a data estabelecida no 

preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os 

Documentos e a Proposta Comercial das licitantes 

 

18.2.2 As empresas que adotam o SPED (Sistema Publico de Escrituração 

Digital) deverão apresentar balanço Patrimonial e Demonstração 

Contábeis do ultimo exercício social, extraídos do respectivos termos de 

Abertura e Encerramento do mesmo e Termo de Autenticação ou 

Recibo de entrega de escrituração contábil Digital ( conforme Decreto 

Federal nº 8.686/16), preferencialmente vistados em todas as páginas 

pelo representante Legal da Empresa. 

 

a)As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 

e D.R.E por balanço de abertura, devidamente autenticado pela junta 

comercial. 

 

b)Prova de capital integralizado ou de patrimônio liquido no mínimo de 5% 

(cinco por cento)  sobre o valor estimado da contratação, na forma prevista 

pelos § 2º e 3º do Artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato em vigor e devidamente registrado ou pelo Balanço Patrimonial e 

demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei. 

 

c)Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial 

e publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 

5º da Lei nº 6.404/76); 

 

d)Quando outra forma societária, independente de estar enquadrada como ME 

ou EPP, balanço patrimonial devidamente registrado pela Junta Comercial ou 

outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma empresa ter 

registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá 

fazer o registro do balanço patrimonial no mesmo cartório; 
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e)Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o 

balanço de abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista 

regularmente habilitado e do sócio gerente; 

 

f)Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na 

forma da lei. O pequeno empresário, ou seja, o empresário INDIVIDUAL 

caracterizado como microempresa na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (art. 68, Lei 

Complementar 123/2006), deverá fazer a comprovação desta situação 

mediante apresentação da escrituração simplificada das receitas, onde 

constem as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 

empresário. Neste caso a referida empresa ESTÁ OBRIGADA a apresentar 

Balanço Patrimonial tão somente para fins de verificação dos índices contábeis, 

contendo as mesmas assinaturas, quer seja, do contabilista regularmente 

habilitado e do empresário; 

 

18.2.3 Certidões negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data de expedição de até 90 ( 

noventa) dias; 

 

18.2.4 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

 

18.2.5 As licitantes sediadas em outras comarcas do estado do Rio de janeiro 

ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões 

negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando 

quais cartórios ou ofícios de registros que controlam a distribuição de 

falências, recuperação judicial ou  extrajudicial. 

 

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

19.1. Comprovação de aptidão por meio de ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprove(m) o fornecimento com as características do objeto da licitação; 

conforme Lei nº 8.666, art. 30, inciso IV, §4º. 

 

19.2 Comprovação de aptidão técnico-profissional:  
19.2.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA da jurisdição da sede da licitante conforme 
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estabelecido na Lei n.º 5.194/66, sendo inválido o documento que não apresentar 
rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme resolução nº 266/79 
do CONFEA.  
 
19.2.2 - Comprovação de que a licitante, na data prevista para a entrega da 
documentação de habilitação e propostas, possui em seu quadro permanente, 
profissional de nível superior ou outro, devidamente reconhecido pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)  
 
19.2.3 Esta poderá ser substituída por termo de compromisso assinado pelo 
profissional indicado, no qual se comprometerá a compor a equipe técnica, caso a 
licitante venha a sagrar vencedora.  
 
19.2.4 Em se tratando de dirigentes da Empresa, não registrados na condição de 
empregados, o ato de investidura, o Contrato Social ou Estatuto da licitante 
comprovará o vínculo.  
 

20. DA DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES: 

20.1. Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO III 

deste Edital, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de dezesseis anos, salvo a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V 

do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.  

 

21. DOS RECURSOS:                                                                                                                                                           

21.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata, desde que munido 

de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As 

licitantes poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões por igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

 

21.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito 

de recorrer e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  

 

21.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
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21.4. Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser 

entregues no Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, 

localizado Av. Dedo de Deus, n° 1161 – Bairro – Centro – Guapimirim-RJ, das 

8h00min às 17h00min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados.  

 

21.5. Os itens para os quais não forem interpostos recursos serão desde logo 

adjudicados.  

 

21.6. Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos ao Pregoeiro (a) da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, decidirá de 

forma fundamentada.  

 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Decididos os recursos ou em sua ausência, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a PREGOEIRA adjudicará o objeto e o Prefeito(a) Municipal de 

Guapimirim, ou (a) responsável pela contratação homologará a licitação. 

 

23. DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1.  No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão 

somente o registro dos preços ofertados. 

23.2. A existência de preços registrados não obriga o solicitante a efetivar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao detentor 

do registro a preferência em igualdade de condições.  

 

23.2.1.  O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso os opte por 

realizar a prestação de serviços/ aquisição através de licitação específica. Quando o 

preço encontrado for igual ou superior ao registrado, o detentor do registro de preços 

terá assegurado seu direito à contratação. 

 

23.2.2.  É vedada a prestação de serviços/aquisição do produto por valor superior a 

que poderia ser obtido do detentor do registro de preços.  

 

23.3. Uma vez registrados os preços, o solicitante poderá convocar o detentor do 

Registro a prestar os serviços/aquisição respectivos, na forma e condições fixadas 

no presente Edital e no Contrato de Compromisso de Fornecimento.  

23.4.  Durante a vigência do Registro de Preços, os participantes poderão convocar 

o(s) detentor(es) a cumprir(em) as obrigações decorrentes da presente licitação.  
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23.4.1. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada partes 

integrantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

24. DA ATA DE PREÇOS DE REGISTROS E DO CONTRATO  

24.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 

os interessados para, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação, 

assinar a Ata de Registro de Preços, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser 

prorrogado quando solicitado pela licitante vencedora do certame durante o 

transcurso do referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Órgão Gerenciador. 

24.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura. 

24.3. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços 

ficarão à disposição do solicitante, para que se efetuem as contratações nas 

oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido. 

24.4. O contrato será efetuado nos termos da Lei 8.666/93, conforme a necessidade 

do objeto, pelo período a ser determinado no ato da assinatura. 

24.5. O(s) licitante(s) vencedor(es) cujo preço tenha sido registrado na Ata de 

Registro de Preços terá o prazo de 02 (dois) dias para a assinatura do Contrato, 

contados da solicitação da prestação de serviço e ou aquisição, podendo ser 

prorrogado, uma vez, por igual período, devidamente justificado, contado da data 

de convocação pelo solicitante. 

24.6. A recusa do adjudicatário em atender a convocação estabelecida no item 

anterior, sujeita-o às sanções administrativas, sem prejuízos das demais 

penalidades legalmente estabelecidas (Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002). 

 

25. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

25.1. Serão registrados os valores da(s) licitante(s) vencedora(s), conforme ordem de 

classificação, observando-se o seguinte:  

a) os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados 

em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços;  

b) o solicitante do Registro de Preços deverá, quando da necessidade da 

contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para 

que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem 

praticados. 
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26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

26.1.  O(s) fornecedor(es) terá(ao) seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; e) por inidoneidade superveniente 

ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 

alteração das condições do mercado. 

26.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 26.1, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador.  

26.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado.  

26.4. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

 a) por decurso de prazo de vigência. 

 b) quando não restarem fornecedores registrados. 

 

27. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1.  Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato, a empresa adjudicatária 

obrigasse a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 

condições contidas neste edital e seus anexos e também na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

do edital.  

 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não seja participante 

no item ou lote específico do certame licitatório, mediante prévia consulta à 

unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

 

27.3. Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que esta indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de 

classificação.  
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27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento ou 

prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente 

assumidas.  

 

27.5.  A liberação da participação nas atas de registro de preço para órgãos e 

entidades não participantes, não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de Preço. A Ata de 

Registro de Preços será assinada pela autoridade competente, pelo gerenciador 

da Ata e pelo adjudicatário, vinculando-se este último ao cumprimento de todas 

as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e 

legais durante toda a vigência da Ata.  

 

27.6. No procedimento de adesão a lote de Ata de Registro de Preços é permitida a 

contratação de fornecimento parcial dos bens ou serviços nela constantes, desde 

que isso não desequilibre a proposta cujo preço foi registrado para o lote e/ou 

item. 

 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 

Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

28.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

28.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

28.1.3. fraudar na execução do contrato; 

28.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

28.1.5. cometer fraude fiscal; 

28.1.6. não mantiver a proposta. 

28.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

28.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

28.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 dias; 

28.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 
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28.3.2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

28.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

28.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

28.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

28.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

28.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

28.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

28.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

29. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

29.1. O prazo de entrega do objeto, é de 10 dias, contados do(a)emissão da 

Ordem de serviço, bem como nota de empenho, em remessa parcelada, no 

seguinte endereço: Av. Dedo de Deus, 820 Centro Guapimirim RJ, (Almoxarifado 

Central), de segunda-feira a sexta-feira das 08h às 17h; 

29.2. Correrão por conta do CONTRATO, até a entrega do objeto, todas as 

despesas referentes a entrega do objeto, como, por exemplo, frete, tributo etc. 

29.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

dos serviços; 

29.4. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento da documentação 

comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, o fiscal de contrato 

deverá: 

29.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a 
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liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

29.4.2. Emitir relatório para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

29.4.3. Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.   

29.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

29.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a Contratada; 

29.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

 

30. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

30.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

30.1.1 A Nota Fiscal deverá ser apresentada no Protocolo, localizada no 

Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim nº 1161, 1º andar, 

Cantagalo, Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h 

30.1.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação  

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

30.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

30.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e demais condições de habilitação.  

30.4 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

30.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas legais 

cabíveis nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

30.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.   

30.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando cabível.  

30.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas. 

 

31. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

31.1 A fiscalização da contratação caberá aos seguintes funcionários, sendo 

substituídos, em caso de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na 

mesma secretaria: 

31.1.1 Indicamos para a fiscalização do contrato o servidor Diego Gomes 

dos Santos, matrícula n.º 105651.32 e Edimilson Pereira Maia, matrícula nº 

22420.11. 

31.2 Aos servidores designados para a Gestão e Fiscalização do Contrato, 

incumbe: 

31.2.1 Verificar se a prestação de serviços está sendo realizada em 

conformidade com o objeto da contratação; 

31.2.2 Adotar as providências necessárias a preservação dos interesses do 

erário, promovendo a atestação das faturas, opinando pela aplicação das 

penalidades cabíveis em caso de inadimplemento e praticar os atos 

indispensáveis a boa execução dos Contratos sob sua responsabilidade; 

31.2.3 Emitir, com a periodicidade adequada ao objeto Fiscalizado, 

relatório acerca da execução dos Contratos, sugerindo, em tempo hábil, as 

providências necessárias em benefício da Administração, inclusive no 

tocante às hipóteses de alterações contratuais, de prorrogação, de 

rescisão, bem como aqueles destinados a abertura de novo procedimento 

licitatório, se for o caso; 

31.2.4 Ficam reservados ao Gestor do Contrato o direito e a autoridade 

para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o 

objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a Contratante ou 

modificação da contratação; 

31.2.5 A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Gestão e 
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Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades; 

31.2.6 A existência e a atuação da Gestão e da Fiscalização em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no 

que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas 

perante a Contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não 

implicará corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato a Contratante dos prejuízos apurados 

e imputados a falhas em suas atividades. 

 

32. DA SUBCONTRATAÇÃO 

32.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

33. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

33.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

 

 

34. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL: 

          Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 

          Anexo II – Termo de Referência;  

          Anexo III – Modelo de Declaração referente ao Art. 7º, XXXIII, CF/88 

          Anexo IV – Modelo de Carta de Credenciamento 

          Anexo V – Declaração de fatos impeditivos para habilitação 

         Anexo VI – Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos da 

habilitação 

          Anexo VII – Minuta do Contrato 

          Anexo VIII – Modelo de Declaração de ME/EPP; 

          Anexo IX – Ata de registro de Preços 

          Anexo X – Modelo de Declaração de recebimento e/ou acesso a documentação 
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35. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

a. Os interessados poderão obter informações ou esclarecimentos referente ao 

processo licitatório até 03(três) dias uteis anteriores a data fixada da sessão 

publica através do e-mail: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br  

b. As impugnações interpostas deverão ser entregues no Serviço de Protocolo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, localizado na Avenida Dedo de Deus - 

Centro – Guapimirim-RJ, das 08h00min às 17h00min, diariamente, exceto aos 

sábados, domingos e feriados, e serão dirigidas ao Pregoeiro (a), até dois dias úteis 

anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas.  

c. Caberá ao Pregoeiro (a) responder, antes da realização da sessão, às impugnações 

interpostas pelas potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resposta 

para todos os interessados.  

d. É facultada ao Pregoeiro (a) e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto 

ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital seus anexos, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta ou da documentação de habilitação.  

e. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

ou anular o certame se constatado vício no seu processamento, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

f. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro (a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

g. Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no 

mesmo veículo em que se deu a publicação do aviso inicial e disponibilizado no 

sitio eletrônico do Município.  

h. Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter publico, que 

impeça a realização dos eventos na data indicada no preâmbulo do edital, a 

licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil 

subseqüente, independente de nova comunicação. 

i. A homologação do resultado desta licitação, não importará direito à contratação. 

j. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

k. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro (a), com auxílio da equipe de 

apoio.  
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36. FORO: 

a. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM e as licitantes do certame elegem o 

foro da Comarca de Guapimirim, para dirimir qualquer questão controversa 

relacionada com o presente Edital. 

 

Guapimirim-RJ, 04 de Março de 2022. 

 

 

 

Fabio Rangel Maceira 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Publicos 
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ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 21/2021 

Processo nº  3361/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) DE PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

E PAISAGISMO, NOS CANTEIROS, AVENIDAS, PRAÇAS, PARQUES E DEMAIS ÁREAS AJARDINADAS DO 

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, COM SERVIÇOS DE FITOSSANIDADE, ADUBAÇÃO, IRRIGAÇÃO, PODA, 

LIMPEZA DE ERVAS DANINHAS, RETIRADA DE LIXO ORGÂNICO, REPOSIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS 

E MUDAS DE FORRAÇÃO PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD. 
VLR UNIT. 

+ BDI 

VLR. 

TOTAL + 

BDI 

1 

 

12188 

 

ADUBAÇÃO QUÍMICA COM FÓRMULA 

COMPLETA (NPK-04-14-08) E 

ALDRINIZADA, EM GRAMADOS (1 VEZ 

POR ANO) - HA -- - ND 

M2 

 

12.000,0000 

 

0,2496 

 

2.995,59 

 

2 

 

12163 

 

AMARRIO DE MUDAS DE ÁRVORE AO 

TUTOR, COM FITILHO PLÁSTICO, 

EXCLUSIVO ESTE - ND 

UND 

 

2.400,0000 

 

0,8479 

 

2.034,92 

 

3 

 

12185 

 

APARO MANUAL, COM ENXADAO OU 

TESOURA, DE BEIRAL DE GRAMADO - ND 

MT 

 

6.000,0000 

 

0,3290 

 

1.974,18 

 

4 

 

12186 

 

ARRANCAMENTO DE ERVAS DANINHAS 

PELA RAIZ, EM AREA GRAMADA - ND 

M2 

 

6.000,0000 

 

1,3541 

 

8.124,51 

 

5 

 

12187 

 

CALAGEM DE GRAMADOS (1 VEZ POR 

ANO) - HA - - ND 

M2 

 

12.000,0000 

 

0,1076 

 

1.291,72 

 

6 

 

12189 

 

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE 

SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEV 

E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 

ALCOOL) DE 1,6 LITROS, EXCL USIVE 

MOTORISTA - ND 

MS 

 

24,0000 

 

8.260,930

8 

 

198.262,3

4 

 

7 

 

12178 

 
CAPINA EM SUPERFICIES 

ENSAIBRADAS(24 VEZES POR ANO) - ND 

HA 

 

6,0000 

 

2.205,273

3 

 

13.231,64 

 

8 

 

12176 

 

CATAÇÃO DE PAPÉIS EM GRAMADOS - 

ND 

HA 

 

48,0000 

 

27,2335 

 

1.307,21 

 

9 

 

12184 

 

CORTE DE GRAMA COM MÁQUINAS 

MOTORIZADAS, INCLUSIVE VARREDURA 

E RECOLHIMENTO DO ENTULHO - ND 

HA 

 

48,0000 

 

1.395,264

4 

 

66.972,69 

 

10 

 

12171 

 

ESPECIES VEGETAIS COM ALTURA DE 

(0,10 A 0,20)M, TIPO CUPHEA GRACILIS 

(ERICA), ACALYPHA REPTANS - Especies 

vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, 

tipo Cuphea Gracilis (Erica), Acalypha 

M2 

 

600,0000 

 

18,9825 

 

11.389,50 
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Reptans (Rabo de Gato / Mini Acalifa), 

Arachis Repens (Grama Amendoim), 

Asystasia Gangetica ou 

Coromandedeliana (Asistasia), Bulbeline 

Frutescens ou Caulescens (Bulbine), 

Chlorophytum Comosum Variegatum 

(Clorofito), Duranta Repens (Pingo de 

Ouro / Violeteira), Evolvulus Glomeratus 

(Evolvolo), Hemigrafhis Colorata (Hera-

Roxa), Ophiopogon Japonicus (Pele-de-

Urso), Peristrophe Augustifolia 

(Periquito Amarelo), Pilea Cadierei 

(Pileia / Planta Aluminio), Pilea 

Microphylla (Brilhantina), Ruellia 

Squarrosa (Ruelia-Roxa), Schizocentron 

Elegans (Quaresminha), Scindapsus 

Aureus (Jiboia), Setcreasea Purpurea ou 

Trandescantia Pallida (Setcresea), 

Spilanthes Repens (Margaridinha 

Rasteira), Syngonium Podophyllum 

(Maracana Rajado), Tradescantia 

Zebrina ou Zebrina Pendula (Trapoeraba 

Roxa), Tradescantia Zebrina Purpusii ou 

Zebrina Purpusii (Trapoeraba Roxa), 

Wedelia Paludosa ou Spangineticola 

Trilobata (Margaridao) ou similar e 

considerando 25 mudas por m2. 

Fornecimento.(desonerado) 

11 

 

12169 

 

ESPECIES VEGETAIS COM ALTURA DE 

(0,10 A 0,40)M, TIPO JASMINUM 

NITIDUM (JASMIM ESTRELA) - Especies 

vegetais com altura de (0,10 a 0,40)m, 

tipo Jasminum Nitidum (Jasmim Estrela), 

Barleria Cristata (Caetizinho), Canna 

Denudata (Cana da India), Canna x 

Generallis (Cana-Indica, Biri), Curculigo 

Capitulata (Curculigo), Dichorisandra 

Thyrsiflora (Gengibre Azul), Ixora SP 

(Ixora Ana), Kalanchoe Gastonis-Bonnieri 

(Planta da Vida), Maranta Arundinacea 

(Araruta), Tradescantia Spathacea 

(Rhoeo), Zantedeschia Aethiopica (Copo 

de Leite) ou similar e considerando 12 

mudas por m2. Fornecimento. 

M2 

 

600,0000 

 

63,7812 

 

38.268,72 

 

12 

 

12166 

 

ESPECIES VEGETAIS COM ALTURA DE 

(0,40 A 1,50)M, TIPO GARDENIA 

M2 

 

300,0000 

 

91,1160 

 

27.334,80 
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JASMINOIDES (JASMIM DO CABO), 

ALPINIA PURPURATA (GENGIBRE 

VERMELHO) - Especies vegetais com 

altura de (0,40 a 1,50)m, tipo Gardenia 

Jasminoides (Jasmim do Cabo), Alpinia 

Purpurata (Gengibre Vermelho), 

Cordyline Terminalis (Dracena 

Vermelha), Dieffenbachia Amoema 

(Comigo Ninguem Pode) ou similar e 

considerando 4 mudas por m2. 

Fornecimento.(desonerado) 

13 

 

12167 

 

ESPECIES VEGETAIS COM ALTURA DE 

(0,60 A 1,50)M, TIPO CALLIANDRA 

TWEEDII (ESPONJINHA VERMELHA) - 

Especies vegetais com altura de (0,60 a 

1,50)m, tipo Calliandra Tweedii 

(Esponjinha Vermelha), Hibiscus Rosa-

Sinensis (Hibisco Argentino), 

Malvaviscus Arboreus (Hibisco Colibri) 

ou similar e considerando 4 mudas por 

m2. 

M2 

 

300,0000 

 

75,9300 

 

22.779,00 

 

14 

 

12160 

 

ESPECIES VEGETAIS COM ALTURA DE 

2,50 A 3,50M, TIPO PALMEIRA SYAGRUS 

ROMANZOFFIANA - ESPECIES VEGETAIS 

COM ALTURA DE 2,50 A 3,50M, TIPO 

PALMEIRA SYAGRUS ROMANZOFFIANA 

(BABA-DE-BOI / GERIVA), AIPHANES 

CARYOTIFOLIA (PALMEIRA "SPINE"), 

LIVISTONIA CHINENSIS (LEQUE DA 

CHINA / FALSA LATANIA), RHAPIS 

EXCELSA (PALMEIRA RAFIA), 

ROYSTONEA OLERACEA (PALMEIRA 

REAL) OU SIMILAR. 

UND 

 

300,0000 

 

170,8425 

 

51.252,75 

 

15 

 

12161 

 

ESPECIES VEGETAIS NATIVAS COM CAP 

(CIRCUNFERENCIA NA ALTURA DO 

PEITO) VARIANDO ENTRE 0,10M E 

0,15M - ESPECIES VEGETAIS NATIVAS 

COM CAP (CIRCUNFERENCIA NA ALTURA 

DO PEITO) VARIANDO ENTRE 0,10M E 

0,15M E ALTURA VARIANDO ENTRE 

2,50M E 3M 

UND 

 

1.800,0000 

 

101,2400 

 

182.232,0

0 

 

16 

 

12164 

 

GEL PARA PLANTIO (POLIMERO 

HIDRORRENTENTOR) DE MUDAS 

ESPECIES FLORESTAIS ARBOREAS PARA 

REFLORESTAMENTO - INCLUSIVE 

APLICAÇÃO NA COVA, EXCLUSIVE 

UND 

 

2.400,0000 

 

1,3288 

 

3.189,06 
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TRANSPORTE DO MATERIAL, E MEDIDO 

POR COVA. 

17 

 

12180 

 

IRRIGACAO DE ARVORE E/OU PALMEIRA 

COM CAMINHAO PIPA, EXCLUSIVE O 

FORNECIMENTO DA AGUA - ND 

UND 

 

36.000,0000 

 

0,7466 

 

26.879,22 

 

18 

 

12174 

 

LIMITADOR DE GRAMA EM POLIETILENO 

- LINHA BORDA. FORNECIMENTO E 

COLOCACAO. - Limitador de grama em 

polietileno - Linha Borda. Fornecimento 

e colocacao. 

MT 

 

600,0000 

 

8,2131 

 

4.927,86 

 

19 

 

12181 

 

MANUTENCAO E RECOMPOSICAO DE 

AREAS AJARDINADAS, CORTE DE FOLHAS 

E RAMOS SECOS, RETIRADA DE 

PARASITAS, LIMPEZA E REPLANTIO DE 

ARBUSTOS (1 VEZ POR SEMANA) - 

M3 

 

48.000,0000 

 

1,0124 

 

48.595,20 

 

20 

 

12159 

 

MÃO DE OBRA DE AUXILIAR DE 

ESCRITÓRIO, INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS - MÃO DE OBRA DE AUXILIAR DE 

ESCRITÓRIO, INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

MS 

 

12,0000 

 

4.663,924

2 

 

55.967,09 

 

21 

 

12158 

 

MÃO DE OBRA DE ENGENHEIRO OU 

ARQUITETO JR, INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS - MÃO DE OBRA DE 

ENGENHEIRO OU ARQUITETO JR, 

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

MS 

 

12,0000 

 

20.911,93

17 

 

250.943,1

8 

 

22 

 

12157 

 

MÃO DE OBRA DE FEITOR 

(ENCARREGADO DE TURMA), INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS - MÃO DE OBRA DE 

FEITOR (ENCARREGADO DE TURMA), 

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

MS 

 

12,0000 

 

7.044,886

7 

 

84.538,64 

 

23 

 

12156 

 

MÃO DE OBRA DE JARDINEIRO, 

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS - MÃO DE 

OBRA DE JARDINEIRO, INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS 

MS 

 

36,0000 

 

4.770,833

9 

 

171.750,0

2 

 

24 

 

12155 

 

MÃO DE OBRA DO AJUDANTE DA 

JARDINAGEM, INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS - MÃO DE OBRA DO AJUDANTE 

DA JARDINAGEM, INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

MS 

 

144,0000 

 

3.686,148

4 

 

530.805,3

7 

 

25 

 

12162 

 

PLANTIO DE ARVORE DE 2,50M DE 

ALTURA, DE QUALQUER ESPÉCIE, EM 

LOGRADOURO PÚBLICO - PLANTIO DE 

ARVORE DE 2,50M DE ALTURA, DE 

QUALQUER ESPÉCIE, EM LOGRADOURO 

PÚBLICO, INCLUSIVE TRANSPORTE, 

ABERTURA DE COVA DE (80 X 80 X 

UND 

 

1.800,0000 

 

247,4938 

 

445.488,9

0 
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80)CM, TERRA ESTRUMADA, ESTACA DE 

MADEIRA (TUTOR), AMARRIO COM 

FITILHO E RETIRADA DO MATERIAL 

EXCEDENTE, EXCLUSIVE O 

FORNECIMENTO DA ARVORE, TENTO, 

DEMOLICAO E RECOMPOSIÇÃO DE 

PASSEIO. 

26 

 

11424 

 

PLANTIO DE GRAMA, INCLUINDO 

PREPARO DO TERRENO COM 10CM DE 

SAIBRO E 5CM DE TERRA ESTRUMADA, 

EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA GRAMA. 

- PLANTIO DE GRAMA, INCLUINDO 

PREPARO DO TERRENO COM 10CM DE 

SAIBRO E 5CM DE TERRA ESTRUMADA, 

EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA GRAMA. 

CÓD. 09.002.0030-0 

M2 

 

600,0000 

 

33,7382 

 

20.242,94 

 

27 

 

12173 

 

PLANTIO DE GRAMA, TIPO ZOYZIA 

JAPONICA, INCLUSIVE FORNECIMENTO - 

ND 

M2 

 

600,0000 

 

14,7304 

 

8.838,25 

 

28 

 

12168 

 

PLANTIO DE PLANTAS DE COBERTURA 

VEGETAL, CONSIDERANDO 12 

MUDAS/M², EXCLUSIVE FORNECIMENTO 

DE PLANTAS - 

M2 

 

1.200,0000 

 

10,6302 

 

12.756,24 

 

29 

 

12170 

 

PLANTIO DE PLANTAS DE COBERTURA 

VEGETAL, CONSIDERANDO 25 

MUDAS/M², EXCLUSIVE FORNECIMENTO 

DE PLANTAS - ND 

M2 

 

1.200,0000 

 

22,1462 

 

26.575,50 

 

30 

 

12165 

 

PLANTIO DE PLANTAS DE COBERTURA 

VEGETAL, CONSIDERANDO 4 

MUDAS/M², EXCLUSIVE FORNECIMENTO 

DE PLANTA - ND 

M2 

 

1.200,0000 

 

3,5434 

 

4.252,08 

 

31 

 

12182 

 

PODA DE ARBUSTOS TIPO CERCA VIVA - 

ND 

M2 

 

600,0000 

 

4,2521 

 

2.551,25 

 

32 

 

12183 

 

PODA DE ESPECIES VEGETAIS DE BAIXO 

NIVEL DE DIFICULDADE, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DE MATERIAL 

RESULTANTE - ND 

UND 

 

600,0000 

 

139,7112 

 

83.826,72 

 

33 

 

12175 

 

RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS - 

RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS 

M2 

 

600,0000 

 

4,2521 

 

2.551,25 

 

34 

 

12179 

 

RETIRADA DE MATERIAL PROVENIENTE 

DE PODA, DE VARREDURA, OU DE 

LIMPEZAS DIVERSAS, A SER FEITA EM 

CAMINHÃO COM NO MÍNIMO 4,00M³ 

DE CAPACIDADE, COMPREENDENDO 

CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE ATÉ 

30KM DE DISTÂNCIA - M³ - 

M3 

 

360,0000 

 

40,4201 

 

14.551,23 
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35 

 

12190 

 

ROÇADEIRA COSTAL MOTORIZADA PARA 

PREPARO DE TERRENO,  EXCLUSIVE 

OPERADOR - ND 

HS 

 

6.876,0000 

 

7,2766 

 

50.034,07 

 

36 

 

12177 

 
VARREDURA EM GRAMADOS - ND 

HA 

 

48,0000 

 

445,8863 

 

21.402,54 

 

 

 

TOTAL: R$ 2.500.118,18 (Dois milhões quinhentos mil cento e dezoito reais e dezoito centavos) 

 

Prazo de validade da proposta:  

Prazo de pagamento:  

Prazo de fornecimento:  

OBS: A empresa declarada vencedora apresentará, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à partir 

do resultado final  da habilitação declarando a licitante vencedora, nova planilha detalha respeitando o 

valor final da licitação. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 O presente termo tem por objeto a contratação através Sistema Registro de Preço 

(SRP) de pessoa jurídica de direito privado especializada para revitalização e 

manutenção de serviços de jardinagem e paisagismo, nos canteiros, avenidas, praças, 

parques e demais áreas ajardinadas do município de Guapimirim, com serviços de 

fitossanidade, adubação, irrigação, poda, limpeza de ervas daninhas, retirada de lixo 

orgânico, reposição de plantas ornamentais e mudas de forração para atender à Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, observadas as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência.  

1.2 Os endereços dos locais para manutenção, revitalização, e demais serviços constantes 

neste Termo de Referência, estão elencados no ANEXO II. 

1.3 Descrição do Objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD/MÊS 
 

1 
 
Revitalização e manutenção de serviços de jardinagem e paisagismo, nos canteiros, 
avenidas, praças, parques e demais áreas ajardinadas do município de Guapimirim. 

 
12 MESES 

 
1.4 Composição Detalhada do Objeto: 
 

ITEM 
 

LISTA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID 
QUANT. 
MENSAL 

1 EMOP 05.105.0115-0 
Mão de obra do ajudante da jardinagem, inclusive encargos 
sociais 

MÊS 12,00 

2 EMOP 05.105.0119-0 Mão de obra de jardineiro, inclusive encargos sociais MÊS 3,00 

3 EMOP 05.105.0126-0 
Mão de obra de feitor (encarregado de turma), inclusive 
encargos sociais 

MÊS 1,00 

4 EMOP 05.105.0130-0 
Mão-de-obra de engenheiro ou arquiteto jr., inclusive 
encargos sociais 

MÊS 1,00 

5 EMOP 05.105.0139-0 
Mão-de-obra de auxiliar de escritório, inclusive encargos 
sociais 

MÊS 1,00 
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6 SCO PJ 10.60.0151 

Espécies vegetais com altura de (2,50 a 3,50) m, tipo 
palmeira syagrus romanzoffiana (baba-de-boi / jerivá), 
aiphanes caryotifolia (palmeira "spine"), livistonia chinensis 
(leque da china / falsa latania), rhapis excelsa (palmeira 
rafia), roystonea oleracea (palmeira real) ou similar. 
Fornecimento. 

UND 25,00 

7 SCO PJ 10.50.0500 
Espécies vegetais nativas com cap (circunferência na altura 
do peito) variando entre 0,10m e 0,15m e altura entre 2,50m e 
3,00m. Fornecimento. 

UND 150,00 

8 SCO  PJ 10.05.0201  

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer espécie, em 
logradouro público, inclusive transporte, abertura de cova de 
(80 x 80 x 80) cm, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), 
amarrio com fitilho e retirada do material excedente, 
exclusive o fornecimento da arvore, tento, demolição e 
recomposição de passeio. 

UND 150,00 

9 EMOP 09.002.0050-0 
Amarrio de mudas de árvore ao tutor, com fitilho plástico, 
exclusive este 

UND 200,00 

10 SCO  PJ 35.05.0120  

Gel para plantio (polímero hidrorretentor) de mudas de 
espécies florestais arbóreas para reflorestamento, inclusive 
aplicação na cova, exclusive transporte do material, e medido 
por cova. 

un 200,00 

11 EMOP 09.002.0015-0 
Plantio de plantas de cobertura vegetal, considerando 4 
mudas/m², exclusive fornecimento da planta 

M² 100,00 

12 SCO  PJ 05.05.0410  

Espécies vegetais com altura de (0,40 a 1,50) m, tipo gardênia 
jasminoides (jasmim do cabo), alpina purpurata (gengibre 
vermelho), cordyline terminalis (dracena vermelha), 
dieffenbachia amoema (comigo ninguem pode) ou similar e 
considerando 4 mudas por m2. Fornecimento. 

M² 25,00 

13 SCO  PJ 05.05.0420  

Espécies vegetais com altura de (0,60 a 1,50) m, tipo 
calliandra tweedii (esponjinha vermelha), hibiscus rosa-
sinensis (hibisco argentino), malvaviscus arboreus (hibisco 
colibri) ou similar e considerando 4 mudas por m2. 
Fornecimento. 

M² 25,00 

14 EMOP 09.002.0019-0 
Plantio de plantas de cobertura vegetal, considerando 12 
mudas/m², exclusive fornecimento de plantas 

M² 100,00 

15 SCO  PJ 05.05.0610  

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,40) m, tipo 
jasminum nitidum (jasmim estrela), barleria cristata 
(caetizinho), canna denudata (cana da india), canna x 
generallis (cana-indica, biri), curculigo capitulata (curculigo), 
dichorisandra thyrsiflora (gengibre azul), ixora sp (ixora ana), 
kalanchoe gastonis-bonnieri (planta da vida), maranta 
arundinacea (araruta), tradescantia spathacea (rhoeo), 
zantedeschia aethiopica (copo de leite) ou similar e 
considerando 12 mudas por m2. Fornecimento. 

M² 50,00 

16 EMOP 09.002.0023-0 
Plantio de plantas de cobertura vegetal, considerando 25 
mudas/m², exclusive fornecimento de plantas 

M² 100,00 
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17 SCO  PJ 05.05.0800  

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Cuphea 
Gracilis (Erica), Acalypha Reptans (Rabo de Gato / Mini 
Acalifa), Arachis Repens (Grama Amendoim), Asystasia 
Gangetica ou Coromandedeliana (Asistasia), Bulbeline 
Frutescens ou Caulescens (Bulbine), Chlorophytum 
Comosum Variegatum (Clorofito), Duranta Repens (Pingo de 
Ouro / Violeteira), Evolvulus Glomeratus (Evolvolo), 
Hemigrafhis Colorata (Hera-Roxa), Ophiopogon Japonicus 
(Pele-de-Urso), Peristrophe Augustifolia (Periquito Amarelo), 
Pilea Cadierei (Pileia / Planta Aluminio), Pilea Microphylla 
(Brilhantina), Ruellia Squarrosa (Ruelia-Roxa), 
Schizocentron Elegans (Quaresminha), Scindapsus Aureus 
(Jiboia), Setcreasea Purpurea ou Trandescantia Pallida 
(Setcresea), Spilanthes Repens (Margaridinha Rasteira), 
Syngonium Podophyllum (Maracana Rajado), Tradescantia 
Zebrina ou Zebrina Pendula (Trapoeraba Roxa), Tradescantia 
Zebrina Purpusii ou Zebrina Purpusii (Trapoeraba Roxa), 
Wedelia Paludosa ou Spangineticola Trilobata (Margaridao) 
ou similar e considerando 25 mudas por m2. Fornecimento. 

M² 50,00 

18 SCO  PJ 05.10.0106  
Plantio de grama, incluindo preparo do terreno com 10cm de 
saibro e 5cm de terra estrumada, exclusive fornecimento da 
grama. 

M² 50,00 

19 SCO  PJ 05.10.0112  
Plantio de grama, tipo Zoyzia japonica, inclusive 
fornecimento. 

M² 50,00 

20 SCO  PJ 15.05.0110  
Limitador de grama em polietileno - Linha Borda. 
Fornecimento e colocacao. 

m 50,00 

21 EMOP 09.005.0009-0 RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS M² 50,00 

22 EMOP  09.005.0020-0  Catação de papéis em gramados HA  4,00 

23 EMOP  09.005.0024-0  Varredura em gramados HA  4,00 

24 EMOP 09.005.0028-0 Capina em superfíciesensaibradas (24 vezes por ano) HA 0,50 

25 EMOP  09.005.0036-0  

Retirada de material proveniente de poda, de varredura, ou de 
limpezas diversas, a ser feita em caminhão com no mínimo 
4,00m³ de capacidade, compreendendo carga, descarga e 
transporte até 30km de distância - m³ 

M³ 30,00 

26 EMOP 09.005.0038-0 
Irrigação de arvore e/ou palmeira com caminhão pipa, 
exclusive o fornecimento da água 

UND 3000,00 

27 EMOP 09.005.0059-0 
Manutenção e recomposição de áreas ajardinadas, corte de 
folhas e ramos secos, retirada de parasitas, limpeza e 
replantio de arbustos (1 vez por semana) 

M² 4000,00 
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28 EMOP 09.005.0110-0 Poda de arbustos tipo cerca viva M² 50,00 

29 EMOP 22.030.0035-0 
Poda de espécies vegetais de baixo nível de dificuldade, 
exclusive transporte de material resultante 

UND 50,00 

30 EMOP  09.005.0120-0  
Corte de grama com máquinas motorizadas, inclusive 
varredura e recolhimento do entulho 

HA 4,00 

31 EMOP 09.005.0130-0 Aparo manual, com enxadão ou tesoura, de beiral de gramado M 500,00 

32 EMOP 09.005.0140-0 Arrancamento de ervas daninhas pela raiz, em área gramada M² 500,00 

33 EMOP  09.006.0006-0  Calagem de gramados (1 vez por ano) - ha M² 1000,00 

34 EMOP  09.006.0010-0  
Adubação química com fórmula completa (npk-04-14-08) e 
aldrinizada, em gramados (1 vez por ano) - ha. 

M² 1000,00 

35 EMOP 19.004.0400-0 
Camionete tipo pick-up, com cabine simples e caçamba tipo 
leve, motor bicombustível (gasolina e álcool) de 1,6 
litros,exclusive motorista 

MÊS 2,00 

36 EMOP 19.011.0030-2 
Roçadeira costal motorizada para preparo de terreno, 
exclusive operador 

H 573,00 

 
 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM 

2.1 Trata-se de “serviço comum”, enquadram-se nos pressupostos termos da Lei nº 

10.520/2002 e do decreto Municipal nº. 1.301 de 03 de setembro de 2018, art. 3º e inciso 

II onde regulamenta a modalidade licitatória denominada “Sistema Registro de Preço”. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução com um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

4. JUSTIFICATIVA: 

4.1 Segundo a Constituição Brasileira de 1988, cada município é autônomo, sendo 

responsável pela sua própria organização, administração e arrecadação de 
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impostos tal como previsto preponderantemente no art. 30 e complementado pelo 

art. 16 da Lei Orgânica Municipal, cabendo ao chefe do Poder Executivo a 

administração dos serviços públicos municipais nas áreas da saúde, educação, 

transporte, segurança e cultura. 

4.2 Considerando as necessidades de realizações das ações da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos nas praças do Município de Guapimirim; 

4.3. Praças públicas são espaços de convivência e em determinados casos, simbólicos do 

meio urbano. Porém, a falta da devida manutenção e de serviços constantes de melhorias 

submetem esses patrimônios a índice de degradação. Os espaços livres públicos devem 

ser vistos como elementos importantes na cidade, pois desempenham papéis 

fundamentais tais como ambientais, sociais e culturais. 

4.4. A pretensa contratação de empresa especializada justifica-se pela necessidade da 

realização de revitalização e manutenção de serviços de jardinagem e paisagismo das 

praças, mediante liberação para utilização segura do local. Esta revitalização e 

manutenção visa, além de preservar, também adequar o seu atual uso e exigências para as 

legislações atuais, trazendo segurança, bem-estar e conforto aos usuários e visitantes. 

4.5. A manutenção das dependências da praça se faz necessária para que possibilite a 

continuidade do uso de todo o espaço de forma eficiente. As praças são lugares onde as 

pessoas podem interagir e criar vínculos, gerando maior qualidade de vida e 

movimentação nas praças, proporcionando maior segurança aos bairros. 

4.6. A manutenção preventiva e satisfatória reverte-se em economicidade, garantindo a 

durabilidade do patrimônio público, assim como a melhoria da qualidade de vida dos 

munícipes. 

4.7. A modalidade da contratação através SRP, se justificativa através do Decreto 

Municipal 1.301/18 nas seguintes hipóteses: 

 
 “Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 

nas seguintes hipóteses: 

II – Quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de 

execução” 
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5.  REGIME DE EXECUÇÃO  

5.1 O Regime de Execução será de forma indireta através de Empreitada por preço 

unitário.  

6.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1 O prazo de entrega do objeto é de até 10 dias, contados da assinatura do Contrato/ata, 

conforme solicitação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos no seguinte endereço: 

Av. Dedo de Deus, 820 Centro Guapimirim RJ, (Almoxarifado Central), de segunda-feira 

a sexta-feira das 08h às 17h; 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1 A contratada fornecerá a mão de obra e equipamentos necessários para a 

execução do objeto. Todas as despesas de locomoção até o local indicado para a 

realização dos serviços são de inteira responsabilidade da contratada. A contratada 

deverá fornecer, dentre outros, os materiais de pequeno valor, ainda as 

ferramentas, veículos e equipamentos necessários para o desenvolvimento dos 

serviços, sem que haja qualquer alteração dos preços. 

8.  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos 

quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto 

licitado (tributos, seguros, fretes, garantia, fornecimento de certidões e documentos, 

encargos trabalhistas, previdenciárias, comerciais, gastos com transporte e 

acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas, encargos de qualquer 

natureza etc.), não podendo ser superior à estimativa. 

 

8.2. A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto deste Termo de Referência, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista.  

8.3 O valor apresentado na proposta não poderá ser superior à estimativa, tanto no valor 

final, quanto no valor de cada item. 

9. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
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9.1O prazo de validade das propostas não será inferior a 60 dias, a contar da data da sua 

apresentação. 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO 

10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro e Contrato serão de 12 (doze) meses 
a partir da data de assinatura da sua assinatura 

10.2. O contrato firmado entre as partes poderá ser prorrogado conforme art. 57, Inciso II 
da LEi 8666/93. 

10.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 
(um) ano contado da data limite para apresentação das propostas. Somente após o 
interregno de 1(um) ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como 
critério de reajuste, de acordo com a Lei 8.666/93 em seu Art.40 XI - critério de 

reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 

a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até 

a data do adimplemento de cada parcela. 

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de lances, a proposta será examinada e classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto, obtido por 

meio de ampla pesquisa. 

11.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, será divulgado o resultado do julgamento 

do preço, procedendo à verificação da habilitação do licitante. 

11.3. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço, representado pelo 

menor preço global, observado o preço total de referência do item obtido por meio de 

ampla pesquisa. 

12. FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E LOCAL 

12.1. O prazo de entrega do objeto, é de 10 dias, contados do(a) emissão da Ordem se 

serviço, bem como nota de empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço: Av. 

Dedo de Deus, 820 Centro Guapimirim RJ, (Almoxarifado Central), de segunda-feira a 

sexta-feira das 08h às 17h; 
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12.2. Correrão por conta do CONTRATO, até a entrega do objeto, todas as despesas 

referentes a entrega do objeto, como, por exemplo, frete, tributo etc. 

12.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos 

serviços; 

12.4. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento da documentação 

comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, o fiscal de contrato deverá: 

12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 

e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

12.4.2. Emitir relatório para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.4.3. Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.   

12.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

12.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada; 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

13.  DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

13.1 Compete à Contratada as seguintes responsabilidades: 

13.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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13.1.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade, quando aplicável, 

13.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

13.1.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

13.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

13.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 Compete à Contratante as seguintes responsabilidades: 

13.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

13.2.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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13.2.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.2.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

14.1. Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de certidão(ões) ou 

atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprove que o licitante forneceu, a contento, os itens da mesma natureza ou similar, 

objeto aqui licitado. 

14.2 Somente será considerado válido o Atestado que contenha o timbre da referida 

entidade pública ou privada, CNPJ, endereço, devendo ser datado e assinado porseu nome 

e cargo na entidade, estando estas informações sujeitas a conferência. 

14.3 Comprovação de aptidão técnico-profissional:  
14.3.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA da jurisdição da sede da licitante conforme 
estabelecido na Lei n.º 5.194/66, sendo inválido o documento que não apresentar 
rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme resolução nº 266/79 do 
CONFEA.  
14.3.2 - Comprovação de que a licitante, na data prevista para a entrega da 
documentação de habilitação e propostas, possui em seu quadro permanente, 
profissional de nível superior ou outro, devidamente reconhecido pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)  
 
14.3.3 Esta poderá ser substituída por termo de compromisso assinado pelo 
profissional indicado, no qual se comprometerá a compor a equipe técnica, caso a 
licitante venha a sagrar vencedora.  
14.3.4 Em se tratando de dirigentes da Empresa, não registrados na condição de 
empregados, o ato de investidura, o Contrato Social ou Estatuto da licitante 
comprovará o vínculo.  

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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15.1.3. fraudar na execução do contrato; 
15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.5. cometer fraude fiscal; 
15.1.6. não mantiver a proposta. 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

15.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

15.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 dias; 

15.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
15.3.2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de 1999. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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16.1 A fiscalização da contratação caberá aos seguintes funcionários, sendo substituídos, 

em caso de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na mesma secretaria: 

16.1.1 Indicamos para a fiscalização do contrato o servidor Diego Gomes dos 

Santos, matrícula n.º 105651.32 e Edimilson Pereira Maia, matrícula nº 22420.11. 

16.2 Aos servidores designados para a Gestão e Fiscalização do Contrato, 

incumbe: 

16.2.1 Verificar se a prestação de serviços está sendo realizada em 

conformidade com o objeto da contratação; 

16.2.2 Adotar as providências necessárias a preservação dos interesses do 

erário, promovendo a atestação das faturas, opinando pela aplicação das 

penalidades cabíveis em caso de inadimplemento e praticar os atos 

indispensáveis a boa execução dos Contratos sob sua responsabilidade; 

16.2.3 Emitir, com a periodicidade adequada ao objeto Fiscalizado, relatório 

acerca da execução dos Contratos, sugerindo, em tempo hábil, as 

providências necessárias em benefício da Administração, inclusive no 

tocante às hipóteses de alterações contratuais, de prorrogação, de rescisão, 

bem como aqueles destinados a abertura de novo procedimento licitatório, 

se for o caso; 

16.2.4 Ficam reservados ao Gestor do Contrato o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no 

processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 

contratado, desde que não acarrete ônus para a Contratante ou modificação 

da contratação; 

16.2.5 A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Gestão e 

Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades; 

16.2.6 A existência e a atuação da Gestão e da Fiscalização em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no 

que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas 
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perante a Contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não 

implicará corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato a Contratante dos prejuízos apurados e 

imputados a falhas em suas atividades. 

17. FORMA DE PAGAMENTO   

17.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

17.1.1 A Nota Fiscal deverá ser apresentada no Protocolo, localizada no Edifício 

Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim nº 1161, 1º andar, Cantagalo, 

Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h 

17.1.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação  

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e demais condições de habilitação.  

17.4 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

17.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas legais cabíveis 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

17.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação.   
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17.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando cabível.  

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas. 

18. DO REAJUSTE 

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

18.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

18.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

18.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

18.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

20.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

21.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1 A despesa correrá pela seguinte dotação: 

21.1.1 Programa de Trabalho: 15.452.0004.2.032 

21.1.2 Elemento de despesa: 3390.30.00 

21.1.3 Fonte: 1.530.00/1.540.00 

21.1.4 Reduzido: 157 

 

 

23.DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 O presente Termo de Referência foi concebido com base na Lei Federal nº 

8666/1993, Decreto nº 1301 de 03 de setembro de 2018, e demais legislações pertinentes 

e nas premissas recomendadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro-

TCE-RJ, além da literatura técnica disponível sobre o tema; 

23.2 O Termo de Referência ora apresentado é parte integrante da documentação de 

processo licitatório que tem por Contratante o Município de Guapimirim através da 

Secretaria Municipal de Administração com vistas à prestação de serviços por parte de 

empresa Contratada, devidamente qualificada e que apresente o melhor preço e 

qualificação para execução do objeto. 

23.3 A participação de empresas em regime de Consórcio é vedada, por não constituir a 

prática do mercado em contratações pertinentes ao objeto do presente Termo de 

Referência, como também, considerando a baixa complexidade técnica da contratação. 

23.4 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante, preço 

unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Termo 

de Referência e seus anexos. 

23.5 Descrição do serviço observadas as mesmas especificações constantes do Termo de 
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Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características do 

serviço ofertado, bem como preços unitários e total detalhados em planilha composição 

de custo. 

 

 

____________________________________          

______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM           PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAPIMIRIM 

   Sebastião Tardeli M Nascimento                                Fábio Rangel Maceira 

       Responsável pela elaboração TR                       Sec. Mun. de Obras e Serv. Públicos 

(Interino) 

            Matrícula nº 98442.32                                                           Matrícula nº 36870.22 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, que constitui peça integrante e inseparável da 

respectiva contratação, conforme disposto no Artigo 7º, parágrafo 2º, Inciso I, da Lei 8.666/93.  

Guapimirim, 08 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

Fábio Rangel Maceira 

Sec. Mun. de Obras e Serv. Públicos (Interino) 

Matrícula nº 36870.22 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

ITEM 
 

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Mão de obra do ajudante da jardinagem, inclusive encargos 
sociais 

MÊS 12,00 R$ - R$ - 

2 Mão de obra de jardineiro, inclusive encargos sociais MÊS 3,00 R$ - R$ - 

3 
Mão de obra de feitor (encarregado de turma), inclusive 
encargos sociais 

MÊS 1,00 R$ - R$ - 

4 
Mão-de-obra de engenheiro ou arquiteto jr., inclusive 
encargos sociais 

MÊS 1,00 R$ - R$ - 

5 
Mão-de-obra de auxiliar de escritório, inclusive encargos 
sociais 

MÊS 1,00 R$ - R$ - 

6 

Espécies vegetais com altura de (2,50 a 3,50) m, tipo 
palmeira syagrus romanzoffiana (baba-de-boi / jerivá), 
aiphanes caryotifolia (palmeira "spine"), livistonia chinensis 
(leque da china / falsa latania), rhapis excelsa (palmeira 
rafia), roystonea oleracea (palmeira real) ou similar. 
Fornecimento. 

UND 25,00 R$ - R$ - 

7 
Espécies vegetais nativas com cap (circunferência na altura 
do peito) variando entre 0,10m e 0,15m e altura entre 2,50m e 
3,00m. Fornecimento. 

UND 150,00 R$ - R$ - 

8 

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer espécie, em 
logradouro público, inclusive transporte, abertura de cova de 
(80 x 80 x 80) cm, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), 
amarrio com fitilho e retirada do material excedente, 
exclusive o fornecimento da arvore, tento, demolição e 
recomposição de passeio. 

UND 150,00 R$ - R$ - 

9 
Amarrio de mudas de árvore ao tutor, com fitilho plástico, 
exclusive este 

UND 200,00 R$ - R$ - 

10 

Gel para plantio (polímero hidrorretentor) de mudas de 
espécies florestais arbóreas para reflorestamento, inclusive 
aplicação na cova, exclusive transporte do material, e medido 
por cova. 

UND 200,00 R$ - R$ - 

11 
Plantio de plantas de cobertura vegetal, considerando 4 
mudas/m², exclusive fornecimento da planta 

M² 100,00 R$ - R$ - 



 
Processo: 3361/2021 Página: Rubrica: 

 

 

 

12 

Espécies vegetais com altura de (0,40 a 1,50) m, tipo 
gardenia jasminoides (jasmim do cabo), alpina purpurata 
(gengibre vermelho), cordyline terminalis (dracena 
vermelha), dieffenbachia amoema (comigo ninguem pode) ou 
similar e considerando 4 mudas por m2. Fornecimento. 
(desonerado) 

M² 25,00 R$ - R$ - 

13 

Espécies vegetais com altura de (0,60 a 1,50) m, tipo 
calliandra tweedii (esponjinha vermelha), hibiscus rosa-
sinensis (hibisco argentino), malvaviscus arboreus (hibisco 
colibri) ou similar e considerando 4 mudas por m2. 
Fornecimento. (desonerado) 

M² 25,00 R$ - R$ - 

14 
Plantio de plantas de cobertura vegetal, considerando 12 
mudas/m², exclusive fornecimento de plantas 

M² 100,00 R$ - R$ - 

15 

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,40) m, tipo 
jasminum nitidum (jasmim estrela), barleria cristata 
(caetizinho), canna denudata (cana da india), canna x 
generallis (cana-indica, biri), curculigo capitulata (curculigo), 
dichorisandra thyrsiflora (gengibre azul), ixora sp (ixora ana), 
kalanchoe gastonis-bonnieri (planta da vida), maranta 
arundinacea (araruta), tradescantia spathacea (rhoeo), 
zantedeschia aethiopica (copo de leite) ou similar e 
considerando 12 mudas por m2. Fornecimento. 

M² 50,00 R$ - R$ - 

16 
Plantio de plantas de cobertura vegetal, considerando 25 
mudas/m², exclusive fornecimento de plantas 

M² 100,00 R$ - R$ - 

17 

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Cuphea 
Gracilis (Erica), Acalypha Reptans (Rabo de Gato / Mini 
Acalifa), Arachis Repens (Grama Amendoim), Asystasia 
Gangetica ou Coromandedeliana (Asistasia), Bulbeline 
Frutescens ou Caulescens (Bulbine), Chlorophytum 
Comosum Variegatum (Clorofito), Duranta Repens (Pingo de 
Ouro / Violeteira), Evolvulus Glomeratus (Evolvolo), 
Hemigrafhis Colorata (Hera-Roxa), Ophiopogon Japonicus 
(Pele-de-Urso), Peristrophe Augustifolia (Periquito 
Amarelo), Pilea Cadierei (Pileia / Planta Aluminio), Pilea 
Microphylla (Brilhantina), Ruellia Squarrosa (Ruelia-Roxa), 
Schizocentron Elegans (Quaresminha), Scindapsus Aureus 
(Jiboia), Setcreasea Purpurea ou Trandescantia Pallida 
(Setcresea), Spilanthes Repens (Margaridinha Rasteira), 
Syngonium Podophyllum (Maracana Rajado), Tradescantia 
Zebrina ou Zebrina Pendula (Trapoeraba Roxa), Tradescantia 
Zebrina Purpusii ou Zebrina Purpusii (Trapoeraba Roxa), 
Wedelia Paludosa ou Spangineticola Trilobata (Margaridao) 
ou similar e considerando 25 mudas por m2. Fornecimento. 
(desonerado) 

M² 50,00 R$ - R$ - 

18 
Plantio de grama, incluindo preparo do terreno com 10cm de 
saibro e 5cm de terra estrumada, exclusive fornecimento da 
grama. 

M² 50,00 R$ - R$ - 
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19 
Plantio de grama, tipo Zoyzia Japonica, inclusive 
fornecimento.(desonerado) 

M² 50,00 R$ - R$ - 

20 
Limitador de grama em polietileno - Linha Borda. 
Fornecimento e colocação. 

M 50,00 R$ - R$ - 

21 RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS M² 50,00 R$ - R$ - 

22 Catação de papéis em gramados HA 4,00 R$ - R$ - 

23 Varredura em gramados HA 4,00 R$ - R$ - 

24 Capina em superfícies ensaibradas (24 vezes por ano) HA 0,50 R$ - R$ - 

25 

Retirada de material proveniente de poda, de varredura, ou de 
limpezas diversas, a ser feita em caminhão com no mínimo 
4,00m³ de capacidade, compreendendo carga, descarga e 
transporte até 30km de distância - m³ 

M³ 30,00 R$ - R$ - 

26 
Irrigação de arvore e/ou palmeira com caminhão pipa, 
exclusive o fornecimento da água 

UND 3000,00 R$ - R$ - 

27 
Manutenção e recomposição de áreas ajardinadas, corte de 
folhas e ramos secos, retirada de parasitas, limpeza e 
replantio de arbustos (1 vez por semana) 

M² 4000,00 R$ - R$ - 

28 Poda de arbustos tipo cerca viva M² 50,00 R$ - R$ - 

29 
Poda de espécies vegetais de baixo nível de dificuldade, 
exclusive transporte de material resultante 

UND 50,00 R$ - R$ - 

30 
Corte de grama com máquinas motorizadas, inclusive 
varredura e recolhimento do entulho 

HA 4,00 R$ - R$ - 

31 Aparo manual, com enxadão ou tesoura, de beiral de gramado M 500,00 R$ - R$ - 

32 Arrancamento de ervas daninhas pela raiz, em área gramada M² 500,00 R$ - R$ - 
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33 Calagem de gramados (1 vez por ano) - ha M² 1000,00 R$ - R$ - 

34 
Adubação química com fórmula completa (npk-04-14-08) e 
aldrinizada, em gramados (1 vez por ano) - ha. 

M² 1000,00 R$ - R$ - 

35 
Camionete tipo pick-up, com cabine simples e caçamba,tipo 
lev e motor bicombustível (gasolina e álcool) de 1,6 
litros,exclusive motorista 

MÊS 2,00 R$ - R$ - 

36 
Roçadeira costal motorizada para preparo de terreno, 
exclusive operador 

H 573,00 R$ - R$ - 
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ANEXO II – ENDEREÇO DOS LOCAIS PARA SERVIÇOS 

ITEM NOME DA PRAÇA ENDEREÇO 

1 Maçonaria 
Entre a Av. Dedo de Deus e a Estrada Silvio 
Vivas 

2 Santa Clara de Assis Av. Dedo de Deus 

3 Calçadão Alvertino L. Xavier Av. Dedo de Deus 

4 Área B2 Av. Dedo de Deus 

5 Vereador Belmiro Vivas de Souza Rua Pastor Armando Cohen 

6 José Carolino Rua João Tito (Ant. rua G) 

7 Agnaldo Pereira 
Entre as Ruas Benedito Norberto Pupo e Eduardo 
Ribeiro 

8 Alegria 
Entre as Ruas Antônio Alves da Silva e Said 
Tannuri 

9 Regina Garcia Marques Rua Marcionílio Inácio 

10 4 
Entre as Ruas Eduardo Ribeiro e Reginaldo de Souza 
Nogueira 

11 Elzita Ignácio Rodovia Rio-Friburgo (Km 3) 

12 Quadra Jardim Paraíso Rua Milton José Corrêa 

13 Paraíso Rua Raimundo Luiz dos Reis 

14 Castilho Estrada da Caneca Fina 
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15 Emancipação Lauro Oswaldo Peixoto Av. Dedo de Deus 

16 Paulo Terra 
Entre as Ruas Paulo Bragança e Professor Rocha 
Farias 

17 Niterói Estrada da Caneca Fina 

18 Homero Florenzano 
Entre as Ruas Ariosto Mota e Presb Oscar Lopes da 
Silva 

19 Praça 2 (Circular) Entre as Ruas Francisco Buarque e Manuel de Oliveira 

20 Satunino Rocha (Sr. Podi) Entre as Ruas P, K e R 

21 Praça 3 (Circular) Entre as Ruas Francisco Buarque e José Bastos 

22 Parque da Cidade Estrada do Ipê 

23 Jardim da Cotia Estrada Martha Alcântara Fares 

24 Limoeiro Rua Cristovão Barnabé dos Santos 

25 Inês BettinsLiboredo Rodovia Santos Dumont, km 102 

26 Lima Teixeira Rua Angélica com a Rua Pedro Labarut 

27 Projetada 3 Rua José Joaquim de Lima 

28 Parada Ideal Estrada das Águas da Prefeitura 

29 25 de Novembro Rua Riacho Branco com a Rua João Seixas Júnior 

30 Professor Otelo Rua Alice 

31 Motociclistas Rua Periandro José de Moura 
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32 X Av. Rene Henot 

33 Dr. Jamir Sabará Av. Max Wolf 

34 Jardim Santo Amaro Rua G com a Rua Palas 

35 Projetada Av. Galileu 

36 da Lua Av. Galileu 

37 Juicy Barbosa de Souza Rua Afonso Pena com Rua Irineu Maciel 

38 Segredo Rua Irineu Alves dos Santos 

39 
Vereador Antônio Cesar dos 
Santos 

Rua José Maria da Silva 

40 Rotary Entre as ruas Chicri Elias Kfuri, 1 e 15 

41 2 (dois) Rua Antônio Faustino de Mello 

42 Paulo Paixão Nogueira Rua Archilles de Souza Gonçalves 
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ANEXO III – FORMAÇÃO DO BDI 

COMPONENTES INCIDÊNCIA 

Administração Central 3,00% 

Seguros + Garantias 0,80% 

Riscos 0,75% 

Despesas Financeiras 0,25% 

COFINS – Contribuição para o Financiamento Seguridade Social 3,00% 

PIS – Programa de integração Social 0,65% 

ISS – Imposto Sobre serviços de Serviços de qualquer natureza 5,00% 

CPRB – Contribuição Previdenciária Sobre Receita Bruta 4,50% 

Lucro 5,00% 

BDI 26,55% 

 

 

 

 

 

 

 

Fórmula para o cálculo do BDI 
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ANEXO III 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., 

com endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital 

Pregão Presencial nº ______/2021, que não possuímos em nosso quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição República 

Federativa do Brasil.   

 

 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope Habilitação, junto com 

os demais documentos. 
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ANEXO IV 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 

endereço à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-

proprietário, presidente, gerente, diretor), .......................(nacionalidade), 

........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 

............................., residente à ................................., CONSTITUI como seu 

representante no certame licitatório – modalidade Pregão Presencial n. 21/2021 a ser 

realizado pela Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ, o Sr.(a) 

.........................................., (nacionalidade), ........................(estado civil), portador do 

RG n ..............................., CPF n. ............................., residente à ................................., 

que poderá formular ofertas e lances de preço e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao direito de 

interpor e desistir de recursos. 

 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS: O credenciamento deverá ser apresentado junto com a documentação de 

credenciamento, fora dos envelopes, apresentada em papel timbrado da licitante e 

estar assinado pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

 

Modelo de Declaração  

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., 

com endereço à............................., declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 

2º, da Lei  n. 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu cadastramento, 

que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na Prefeitura 

Municipal de Guapimirim/RJ. 

 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada junto com a documentação de 

credenciamento, fora dos envelopes. A Declaração em epígrafe deverá será 

apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinado pelo representante 

legal da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM. 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021. 

Sr. Pregoeiro,  

 

                                                             Pela presente, DECLARO(AMOS) que, nos termos do 

art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, a empresa ........................................................, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

21/2021, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica de direito privado 

especializada para revitalização e manutenção de serviços de jardinagem e paisagismo, 

nos canteiros, avenidas, praças, parques e demais áreas ajardinadas do município de 

Guapimirim, com serviços de fitossanidade, adubação, irrigação, poda, limpeza de 

ervas daninhas, retirada de lixo orgânico, reposição de plantas ornamentais e mudas 

de forração para atender à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

..................................., ..... de ..................  de 2021. 

 

.................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada junto com a documentação de 

credenciamento, fora dos envelopes. A Declaração em epígrafe deverá será 

apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinado pelo representante 

legal da empresa. 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, 

POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE xxxxxxx COMO CONTRATANTE, E A 

__________________ 

_________________, COMO 

CONTRATADA, PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA 

FORMA ABAIXO. 

 

 

MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de direito publico interno, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 39.547.500/0001-83, domiciliado a Avenida 

Dedo de Deus, nº 1.161, Centro – Guapimirim/RJ, por meio do Secretário Municipal de 

___________________________, a seguir denominado CONTRATANTE, representado 

pelo Sr _____________________ [autoridade administrativa competente para firmar o 

contrato], e a Empresa____________________, estabelecida na 

________________________________ [endereço da sociedade adjudicatária], inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ______________, a seguir 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo 

e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____/2021, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.O presente Contrato 

será regido pelas disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, a Lei nº 10.520 de 17de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1301/2018 e 

1949/2021 e suas alterações, e, no que couber, toda legislação federal e municipal 

aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica de 

direito privado especializada para revitalização e manutenção de serviços de 

jardinagem e paisagismo, nos canteiros, avenidas, praças, parques e demais áreas 

ajardinadas do município de Guapimirim, com serviços de fitossanidade, 

adubação, irrigação, poda, limpeza de ervas daninhas, retirada de lixo orgânico, 

reposição de plantas ornamentais e mudas de forração para atender à Secretaria 
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Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme Anexo II do Edital parte 

integrante e inseparável, independente de transcrição. 

 

1.2 DESCRIÇÃO DO ÍTEM CONTRATADO 

São as seguintes as quantidades REGISTRADAS para a contratação, conforme descrição 

na Proposta de Preços – ANEXO I e Termo de Referência – Anexo II do Edital. 

ITEM QUANT. UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 xxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

2 xxxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

 

1.3 DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

Empreitada por preço unitário 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORNECIMENTO  

  

2.1. O prazo de entrega do objeto, é de 10 dias, contados do(a)emissão da Autorização 

de fornecimento, bem como nota de empenho, em remessa parcelada, no seguinte 

endereço: Av. Dedo de Deus, 820 Centro Guapimirim RJ, (Almoxarifado Central), de 

segunda-feira a sexta-feira das 08h às 17h; 

2.2. Correrão por conta do CONTRATO, até a entrega do objeto, todas as despesas 

referentes a entrega do objeto, como, por exemplo, frete, tributo etc. 

2.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos 

serviços; 

2.4. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento da documentação 

comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, o fiscal de contrato deverá: 

2.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

2.4.2. Emitir relatório para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

2.4.3. Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.   

2.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 
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2.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

Contratada; 

2.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - Os recursos necessários à realização do serviço ora licitados correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

Programa de Trabalho: 15.452.0004.2.032 

Elemento de despesa: 3390.30.00 

Fonte: 1.530.00/1.540.00 

Reduzido: 157 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR: 

4.1 - O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto 

e estabelecido, importa em R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

4.2 - O preço global já inclui todos os custos diretos, indiretos, taxas, remuneração, 

despesas fiscais e financeiras, e tudo o mais necessário ao atendimento do objeto. 

4.3 - Considerando que o presente instrumento é oriundo de Ata de Registro de Preços 

– Pregão Presencial SRP nº XXX/2021, onde a entrega do objeto se dará conforme a 

necessidade da Secretaria solicitante, a emissão da Nota de Empenho será de acordo 

com o valor mensal da referida aquisição, sendo sempre abatido do valor global.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO: 

5.1 - O prazo previsto e estabelecido para a execução do objeto do presente contrato 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste respectivo termo de 

contrato e a secretaria solicitante será responsável pela Fiscalização do respectivo 

Contrato; 

5.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 

ano contado da data limite para apresentação das propostas. Somente após o 

interregno de 1(um) ano, o reajuste do contrato utilizará o índice IPC-A como 

critério de reajuste, de acordo com a Lei 8.666/93 em seu Art.40 XI - critério de 

reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
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a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até 

a data do adimplemento de cada parcela. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

6.1.1 A Nota Fiscal deverá ser apresentada no Protocolo, localizada no 

Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim nº 1161, 1º andar, 

Cantagalo, Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h 

6.1.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação  

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e demais condições de habilitação.  

6.4 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas legais 

cabíveis nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

6.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.   

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando cabível.  

6.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES:                    

7.1. O prazo de entrega do objeto, é de 10 dias, contados do(a)emissão da 

Autorização de fornecimento, bem como nota de empenho, em remessa 

parcelada, no seguinte endereço: Av. Dedo de Deus, 820 Centro Guapimirim RJ, 

(Almoxarifado Central), de segunda-feira a sexta-feira das 08h às 17h; 

7.2. Correrão por conta do CONTRATO, até a entrega do objeto, todas as 

despesas referentes a entrega do objeto, como, por exemplo, frete, tributo etc. 

7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

dos serviços; 

7.4. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento da documentação 

comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, o fiscal de contrato 

deverá: 

7.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

7.4.2. Emitir relatório para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.4.3. Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.   

7.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

7.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a Contratada; 

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

 

CLÁUSULA OITAVA – INADIMPLÊNCIA: 

8.1 - A contratada será considerada inadimplente, independentemente de 

interpelação judicial, nos seguintes casos: 

 

(a) inobservância de prazos, especificações e 

recomendações técnicas estabelecidos neste 

instrumento ou em leis e normas oficiais pertinentes;  

(b) interrupção na execução das obrigações e 

responsabilidades assumidas através do objeto do 

contrato; 
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(c) inobservância de qualquer cláusula ou condição 

expressamente estabelecida neste instrumento, nos 

seus anexos, na proposta de preço e demais 

documentos pertinentes. 

 

8.2 - Qualquer penalidade poderá ser suspensa caso a Prefeitura Municipal de 

Guapimirim acate as justificativas relatadas pelo interessado. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL:                   

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ou a inobservância a seus termos e 

condições, ensejará a sua rescisão administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, com as 

consequências legais previstas, sem prejuízo na aplicação das demais sanções cabíveis, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

As partes poderão ainda rescindir o contrato, independentemente de aviso ou 

notificação, pelos motivos enumerados no artigo 78, da Lei 8.666/93, 

responsabilizando-se, na forma da legislação pertinente, a parte que lhe der causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E REPONSABILIDADES: 

10.1 - À contratada caberá: 

 

10.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações 

constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo com exclusividade seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

10.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade, quando aplicável, 

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
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Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.1.4 Manter durante toda a vigência do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

10.1.5 Guardar sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2 – À Contratante caberá: 

10.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

10.2.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência 

de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.4 Pagar à Contratada o valor resultante da 

prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o 

valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

13.1 A fiscalização da contratação caberá aos seguintes funcionários, sendo 

substituídos, em caso de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na 

mesma secretaria: 

13.1.1 Indicamos para a fiscalização do contrato o servidor Diego Gomes dos Santos, 

matrícula n.º 105651.32 e Edimilson Pereira Maia, matrícula nº 22420.11. 

13.2 Aos servidores designados para a Gestão e Fiscalização do Contrato, incumbe: 

13.2.1 Verificar se a prestação de serviços está sendo realizada em conformidade com 

o objeto da contratação; 

13.2.2 Adotar as providências necessárias a preservação dos interesses do erário, 

promovendo a atestação das faturas, opinando pela aplicação das penalidades cabíveis 

em caso de inadimplemento e praticar os atos indispensáveis a boa execução dos 

Contratos sob sua responsabilidade; 

13.2.3 Emitir, com a periodicidade adequada ao objeto Fiscalizado, relatório acerca da 

execução dos Contratos, sugerindo, em tempo hábil, as providências necessárias em 

benefício da Administração, inclusive no tocante às hipóteses de alterações 

contratuais, de prorrogação, de rescisão, bem como aqueles destinados a abertura de 

novo procedimento licitatório, se for o caso; 

13.2.4 Ficam reservados ao Gestor do Contrato o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 

administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não 

acarrete ônus para a Contratante ou modificação da contratação; 

13.2.5 A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades; 

13.2.6 A existência e a atuação da Gestão e da Fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto 

da contratação, às implicações próximas e remotas perante a Contratante ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da 

execução contratual não implicará corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, 
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proceder ao ressarcimento imediato a Contratante dos prejuízos apurados e 

imputados a falhas em suas atividades. 

 

CÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

14.1 A contratada fornecerá a mão de obra e equipamentos necessários para a 

execução do objeto. Todas as despesas de locomoção até o local indicado para a 

realização dos serviços são de inteira responsabilidade da contratada. A 

contratada deverá fornecer, dentre outros, os materiais de pequeno valor, ainda 

as ferramentas, veículos e equipamentos necessários para o desenvolvimento 

dos serviços, sem que haja qualquer alteração dos preços. 

 

 

    CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

15.1 - Integra o presente contrato o Processo de Licitação _____/2021, com as suas 

inclusas condições gerais, termo de referência, edital e seus anexos, bem como a 

proposta apresentada pela empresa naquilo em que não conflitarem com este 

instrumento.  

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, nomeiam as partes o 

Foro da Comarca de Guapimirim, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

                                         E, por estarem de acordo, firmam este instrumento, com as 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Guapimirim-RJ, _____ de _______________ de 2021. 

Pelo contratante:  

___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela Contratada:      

                                 __________________________________________                                        

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Testemunhas:  

1. ___________________________________________________________ 

2.___________________________________________________________                                 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021. 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 

inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

DECLARA, para fins do disposto no item 10 – Condições para Participação do Edital, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: ´ 

 

(            ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar Federal 

nº 128, de 14/12/2006; 

(            ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e suas 

alterações; 

(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e 

suas alterações; 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(data) 

 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(assinatura de sócio da firma) 

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser entregue ao Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio juntamente 

com os envelopes nº 1 e nº 2, porém fora dos envelopes, pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 

Lei Federal Complementar nº 123/2006. 

 

OBS: Esta declaração deverá ser apresentado junto com a documentação de 

credenciamento, fora dos envelopes. 
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ANEXO IX 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___ 

Processo Administrativo nº  

PREGÃO XX/2021 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA contratação de empresa para xxxxxxxxxxx, QUE FIRMAM 

O MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, pela ,Secretaria Municipal de XXXXX, E O(S)  

FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADO(S). 

 

O Prefeitura Municipal de Guapimirim, inscrito no CNPJ sob o nº 39.547.500/0001-83, com 

sede situada na Avenida Dedo de Deus, 1161, representado pela Secretaria Municipal de 

XXXXX na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representado neste ato pelo(a) 

Secretário Municipal de XXXX, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ora denominada AUTORIDADE 

COMPETENTE, e a empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro 

_______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante 

denominada FORNECEDOR, representada neste ato por _______________, cédula de 

identidade nº ______,    lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do 

disposto no processo administrativo nº xxxxx/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 1.301/18 

e 1949/21, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições 

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços Constitui objeto da presente licitação a 

contratação de pessoa jurídica de direito privado especializada para revitalização e manutenção 
de serviços de jardinagem e paisagismo, nos canteiros, avenidas, praças, parques e demais áreas 
ajardinadas do município de Guapimirim, com serviços de fitossanidade, adubação, irrigação, 
poda, limpeza de ervas daninhas, retirada de lixo orgânico, reposição de plantas ornamentais e 
mudas de forração para atender à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme 

as especificações contidas no Edital; Termo de Referência – Anexo II do Edital e o Formulário 

de Proposta de Preços – Anexo I do Edital.  
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 

compromisso de prestação de serviços, para futura contratação, nos termos definidos no 

Anexo II – Termo de Referência. 

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será 

realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e de acordo com o 

quantitativo indicado na quadro abaixo. 

Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos 

serviços registrados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da 

contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de 

condições. 

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos 

fornecedores, será divulgada na página eletrônica da Prefeitura de Guapimirim e ficará 

disponibilizada durante a sua vigência. 

2.1 REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO QUANTITATIVO  

3.1 São as seguintes as quantidades REGISTRADAS para a contratação, conforme descrição na 

Proposta de Preços – ANEXO I e Termo de Referência – Anexo II do Edital. 

 

ITEM QUANT. UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Unit Valor Total 

 

 

1 

 

 

xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

 

 

2 

 

 

xxxxxxx 

xxxxxx 

 
xxxxxxxxxxxxxxx R$ xxx,xx R$ xxx,xx 

 

 



 
Processo: 3361/2021 Página: Rubrica: 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL DE FORNECIMENTO 

 

4.1. O prazo de entrega do objeto, é de 10 dias, contados do(a)emissão da 

Autorização de fornecimento, bem como nota de empenho, em remessa 

parcelada, no seguinte endereço: Av. Dedo de Deus, 820 Centro Guapimirim RJ, 

(Almoxarifado Central), de segunda-feira a sexta-feira das 08h às 17h; 

4.2. Correrão por conta do CONTRATO, até a entrega do objeto, todas as 

despesas referentes a entrega do objeto, como, por exemplo, frete, tributo etc. 

4.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

dos serviços; 

4.4. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento da documentação 

comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, o fiscal de contrato 

deverá: 

4.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

4.4.2. Emitir relatório para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

29.4.3. Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.   

4.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

4.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a Contratada; 

4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses a partir da data de 

sua assinatura.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO  
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O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, 

cujos valores estão reunidos ÍTEM 3.1 desta Ata de Registro de preços. 

Parágrafo primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao 

objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias 

ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma 

reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos 

fornecedores,observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo terceiro:Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo quarto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o 

compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidades e confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

Parágrafo sexto: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá 

proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços 

correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e dos ÓRGÃOS ADERENTES. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

8.1.1 A Nota Fiscal deverá ser apresentada no Protocolo, localizada no Edifício 

Sede da Prefeitura Municipal de Guapimirim nº 1161, 1º andar, Cantagalo, 

Guapimirim, RJ, no horário entre 8:30h e 16:30h 
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8.1.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação  

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e demais condições de habilitação.  

8.4 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas legais cabíveis 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

8.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.   

8.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando cabível.  

8.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR,  

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Contratantes:  

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) gerenciar a ata de registro de preços; 

b) acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a 

vantajosidade; 

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade, quando aplicável, 

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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11.4 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

11.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE 

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

Parágrafo primeiro: Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços 

e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora designado 

FORNECEDOR, segundo os critérios do edital.  

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da ata de 

registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer 

sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002;  

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, 

causados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d da 

cláusula décima sétima será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla e prévia defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. cometer fraude fiscal; 

15.1.6. não mantiver a proposta. 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

15.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

15.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 dias; 
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15.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

15.3.2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 

exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a)  Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato, a empresa adjudicatária 
obrigasse a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 
condições contidas neste edital e seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  
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b) A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não seja participante 
no item ou lote específico do certame licitatório, mediante prévia consulta à 
unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.  
c) Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que esta indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de 
classificação.  
d) Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento ou 
prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente 
assumidas.  
e) A liberação da participação nas atas de registro de preço para órgãos e 
entidades não participantes, não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de P 
reço. A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente, pelo 
gerenciador da Ata e pelo adjudicatário, vinculando-se este último ao 
cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e 
às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.  

f) No procedimento de adesão a lote de Ata de Registro de Preços é permitida a 

contratação de fornecimento parcial dos bens ou serviços nela constantes, desde que isso 

não desequilibre a proposta cujo preço foi registrado para o lote e/ou item. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
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Fica eleito o Foro da Cidade de Guapimirim, para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Guapimirim, em _____de _________de ______. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

FORNECEDOR 

RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 
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A T E N Ç Ã O 
 

 

 É responsabilidade da empresa o envio de recibo de retirada de edital pela 

internet ao Setor de Licitação e Despesas.  

 

 A não remessa do recibo de retirada de recebimento e/ou acesso a 

documentação ( Anexo X) exime a Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ da 

comunicação, por e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 

cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 

comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. Os 

esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da internet 

https://guapimirim.rj.gov.br/novo/ 

 

 

 Endereço para envio do recibo:  

Prefeitura de Guapimirim 

 Secretaria Municipal da Casa Civil 

 E-mail: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAÇÃO. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3361/2021 
EMPRESA:__________________________________________________________, 
SEDE NA: __________________________________________________________, 
CNPJ Nº ____________________________________________________________,  
EMAIL, ________________________________________________ TELEFONE PARA 
CONTATO______________________________________REPRESENTADO POR, 
____________________________________________________________, INSCRITO 
NO CPF Nº ______________________________________, PORTADOR DO RG Nº 
_________________________, referente ao objeto a contratação de pessoa jurídica 
de direito privado especializada para revitalização e manutenção de serviços de 
jardinagem e paisagismo, nos canteiros, avenidas, praças, parques e demais áreas 
ajardinadas do município de Guapimirim, com serviços de fitossanidade, adubação, 
irrigação, poda, limpeza de ervas daninhas, retirada de lixo orgânico, reposição de 
plantas ornamentais e mudas de forração para atender à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, conforme disposto no Termo de Referência, declara que 
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações constantes 
do Edital supracitado. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Guapimirim, _____ de ___________ de 2021 

 

 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

OBS: Esta declaração poderá ser apresentada junto com a documentação de 

credenciamento, fora dos envelopes. Sua apresentação é facultativa e não será 

utilizada como critério para a INABILITAÇÃO do licitante. 

Espaço destinado ao carimbo da empresa 


